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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental COM AAF 07030000953/14 16/06/2014 15:02:54 NUCLEO PARACATÚ

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00050729-3 / PLANAHP - PLANO NACIONAL DE HABITAÇÃO POPUL

RUA ALBA GONZAGA, 100 SALA 02 B CENTRO

01.224.117/0001-11

U N A I                                    MG 38.610-000

(38) 3676-1420      (38) 9956-5000

00050729-3 / PLANAHP - PLANO NACIONAL DE HABITAÇÃO POPUL

RUA ALBA GONZAGA, 100 SALA 02 B

U N A I                                    

(38) 3676-1420      (38) 9956-5000

MG 38.610-000

CENTRO

01.224.117/0001-11

Residencial Vila Nova I , Vila Nova Ii 30,6270

PARACATU

22.191 02 21.778 P A R A C A T U                                4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

303.000

8.093.200 23K

SAD-69

rio São Francisco

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 28,75% do município onde está inserido o imóvel

Outros 5,4820

Total 5,4820



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

1,1031

Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa 0,0430 ha

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio urbano 267,0000 un
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

ha0,0430Intervenção em APP SEM supressão de vegetação nativa
un267,0000Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio urbano

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
Cerrado 5,4820

7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)
Cerrado 5,4820

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Intervenção em APP SEM supressão de vegetação n SAD-69 23K 302.900 8.093.200

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mei SAD-69 23K 303.200 8.093.000
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Infra-estrutura Loteamento 5,4820

Total 5,4820

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:MÉDIA.

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1. Histórico:

" Data da formalização: 16/06/2014
" Data da emissão do parecer técnico: 27/06/14

2. Objetivo:

É objeto desse parecer analisar a solicitação para 267 cortes de arvores  e intervenção em APP de 0,043 ha na Propriedade Plano
Nacional de Habitação Popular . É pretendido com a intervenção requerida a realização de loteamentos

3. Caracterização do empreendimento:

O imóvel denominado Plano Nacional de Habitação Popular, localizada no Município de Paracatu possui uma área total de 30,6270
ha  e 0,61254 módulos fiscais.
A propriedade encontra-se no bioma cerrado e apresenta característica de vegetação de cerrado stricto sensu porém já
antropizada, o clima é classificado de acordo com Köppen como Aw (clima tropical com estação seca de Inverno), a topografia
oscila entre plano e ondulado.
A APP é remanescentes de um Açude, totalizando 1,1031 ha.

      3.1 Da Reserva Legal

A propriedade não possui Reserva Legal.

4. Conclusão:

Por fim, o técnico sugere pelo INDEFERIMENTO 267 cortes de arvores  e intervenção em APP de 0,043 ha na Propriedade Plano
Nacional de Habitação Popular. De acordo com os FCE's dos processos 29409/11 e 2977/12 verificou-se que os loteamentos são
contíguos , assim é apenas um único loteamento, dessa formaa área total ultrapassa os 25,0000 ha e densidade populacional
maior que 70 habitantes por hectare, o que somado com o potencial poluidor médiodo empreendimento (Atividade E-04-01-5), o
configura como passível de licenciamento. Foi levado em consideração a Deliberação Normativa COPAM 74/2004 para a
elaboração deste parecer.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

LUCAS RAPHAEL MOURÃO GONÇALVES  - MASP: 

14. DATA DA VISTORIA

sexta-feira, 27 de junho de 2014

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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